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Processo Administrativo ne 001.000523212024 - Dispensa Eletrônica ne ü,4/2024

coNTRATo cELEBRADo ENTRE o MUNtcÍpto DE ptRAcuRUcA-
pt, arRavÉs DA SECRETARTA saúor r A EMpREsA pr
DISTRIBUIDoRA E sERVIços-ME, coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNÊCIMÊNTO DE TABTETS, PARA

sER unLrzADo pEros AGENTES coMuntrtÁntos oe saúoe oo
MUNIcípro DE ptRAcuRucA-pr, coNFoRME EspEctFtcAçôEs
coNTtoAs No rERMo DE REFERÊNC|A E EDrrAr.

o fuUrutCíptO DE PIRACURUCA/PI, pessoa juÍídica de direito público interno, com sede nâ Rua Rui

Barbosa na 289, cêntro, Pirãcuruca-Pl, por intêrmédio da Secretâria Municipal de Saúde, pessoa jurÍdica
de direito público interno, com sede na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro, Piracuruca Pl, inscrito no CNPJ

ne L1.A37.925/0001-08, neste ato represêntado pela llma. Sra. RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO
TRINDADÉ, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF 002.300.953-90,designado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA-ME, inscrita no
CNP.j sob ns 45.169.346/0001-56, por intermédio de sêu representante legal, sr. PABLo BRIAN DE SOU5A
SILVA, portador{a) da Carteira de ldentidade ns 2.982.851 Órgão expedidor SSP-Pl e do C.P.F ne

O4O.238.403-27 , denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por

força do presente instrumento, o contrato, previsto na Dispensa Eletrônicã Ne 07412024 formalizada nos
autos do Processo Administrativo np 007.0005232/2024, observadas as prescrições da Lei ne 14.133/21,
de 01 de abril de 202L, e pelas condições a seguir pactuadas:

1.1 O presênte instrumento tem por objeto para contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Tablets, para ser utilizado pelos A8entes Comunitár,os de Saúde do Município de
Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no Termo dê Referência e Edital.

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no ob.ieto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos
do artigo 125, da Lei Federal n.e L4.133/21e suas alterações posteriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem
prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o presente instrumento
de forma complementar pâra todos os efeitos legais.

2,1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da assinatura do lnstrumento

Contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início ê vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a

Le i.

2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de compra/fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 10 {dez) dias para

a entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sem que gere ônus de
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qualquer natureza para a Contratante

2.4. O orazo acima estiDulad o poderá ser dilatado, desde que por solicitãcão i ustiÍi€ada da Contratada
q açeita pela Contratante.
2.5. O recebimento dos produtos dêverá ocorrer de forma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dias,
prazo este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do objeto.

Depois da verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material.

2.7. Os Produtos deverão ser êntregues de forma adequadâ para proteger sua estrutura, acessórios e

conteúdo contra danos durante o transporte ate o local de entrega, conter â identificação do fornecedor,
quantidade e demais informações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

informações dos matêriais nela inseíidos.

2.9. Os Íornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem

e fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

2.10. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade

do fornecedor contratado.

2.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão

ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado

a presenta rem -nas acompanhadas de nota flscal, quando do pagamento.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de RS 46.680,00 (quarenta e seis mil seiscentos e oitenta
reais) destinado a atender a demanda da contratante pelo período de vigência do contrato, conforme
abaixo:

LorE t- aeurstçio ot ÍaBr-€Ts

4.1 As aquisições dos objetos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde,

na dotação abaixo discriminada:

1

Í48[TT _ ÍASTET COM CANEIA, TEIA DE 8,7 OU

SUPERIOR 64 GB DE ARMAZÊNAMENÍO, 4G8 NAM,
ÂNDROID 13.0 oÍAC CORt Wl-Ft 4G, NANO CHtP,

cÂMERA TRASETRA 8Mp, FRoNTÀt 2Mp Gps,

CAPACIOADE DE EATERIA 5,1OOMAH,

PROCESSADOR OCTA CORE., MARCA: SANSUNG,

MODÊLO :TABLET SAMSUNG A9 EE, 64G8,4G,
WIFI, TELA DE 8,7", ANDROID 13, GRAFITE SM

X115NZAALO5

40 SANSUNG Rs 1.167,00 Rs 46 680,00

VALOR TOTAL LOTE I (qudrenta e seis nil seíscentos e oitenta teaís) Rs 46.680,00

,r§
PrRAcÜiiucn 

I\v/

I

U N]D

cú§UtA QuÂRTÀ - IA

loÍ€ I Aqul9çÃo DE TÂBt ís
DrscRlM,§ÁçÁo qUAÍ{T i MARCâ I VÁLoRUNIT i vAIoR ToTÂLIT€M uttD



SECRETARIA MUNICIPAL DE

6.6 O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura , podendo
ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Féderal 1.4.133/21. e suâs alterações posteriores se for o caso.

7.1 Além das obrigações e condições fixadas Íto Edital e seus hexos, as partes devem cumprir fielmente
as cláusulas avençadas neste contrato, respoodendo pelas consequências de sua inexecução total ou
pa rcial.

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas legislações aplicáveis à contratação,
deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o perioüo de vigência, representá-lo na execução do contrato;

7.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verlficarem vÍcios de qualidade, defeitos ou incorreções;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilância sanitária;

7.2.6. Garantir que o objeto seja efetivamente fornecido â CONTRATANTE;

7 ,2,7 . Contrclar para que o fornecimento dos materiais ocorra nos prâzos e condições especificadas nesse

contrato;

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento dos

materiais e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;

*H[-

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl,
através do setor competente, em até 30 dias após a soiicitação que deverá ser protocolada até o 5'
(quinto) dia do mês subsequente ao forneqimento dos materiais, acompanhado da nota fiscal/faturã
devidamente atestada, emitida junta."nt" qb, recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato
e/ou nota de empenho, cópia das certidões dc re8ularidade fiscaljunto á união, estado e municÍpio, CNDT

e FGTS, Autorização de fornecimento, firma{o pela autoridade competente, e em conformidadê com o
disposto na Lei Federal n.e L4.133/2f. 

;
5.2 A nota fiscal referida acima deve apÍêsentar discriminadamente os objetos fornecidos.

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarern incorreções serão devolvidas à CoNTRATADA e neste caso

o vencimênto dar-se-á no prazo de 30 (tqinta) dias, contados da apresentâção dâ documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrenf neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamênto será efêtuado ao pntratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em firtude de penalidade ou falta de fornecim€nto do objeto.

5.5 o pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades acima previstas,

relativa às condições de habilitação êxigidas iâ contratação e em caso de pendência o pagamento seÍá

suspenso, até regularização fiscal.

10.301.0009.10154.4.90.52 101s soj/60L/77s
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7.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.2.10. Obsêrvar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e

devidamente justificados;

7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

aposentado, ou de ocupantê de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente

em lin ha reta, colateralou por afinidade, até o 3e grau, durante a vigência deste contrato.

7.4. A CONTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve:

7.4.1. Expedir as Autorizações de fornecimento e Nota de Empenho;

7.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitãdos pelâ CONTRATADA para a fiel execução do

contÍatoj

7.4.3. Designar servidores da CoNÍRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos

termos do art. 117 da Lei Federal ne 1,4.13312L;

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais íalhas ou imperfeições nôs

materiais fornecidos, fixando prazo para sua correção,

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ense.iar, além das penalidades específicas, a sua

rescisão com as consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual, conforme previsto no artigo 111, ll, da Lei Fêdêral 14.1.33/2L.

8.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei L4.733/27.

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas no

artigo 156 da Lei Federal 74.733/211.

9.L Caso a contratado apresente documentãção falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e côntratar com o Município e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais,

conforme previsto no Edital e seus anexos.

l0.L Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado quâlquer

reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para

manutenção do equilíbrio financeiro do contrato nos casos previstos na Lei ne L4.133.

11.14 contratante designará a servidora Luciana da Silva Brandão Veras,portadora do CPF:013.884.293

06, que atuará como o fiscal do presente Contrato, a qual acompanhará a execução do objeto.

4e,WPiüôüilücA 
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12,1 O CONTRATADO responde civil e criminalmentê, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o
ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

13.1A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as necessidades

dos programas e ações mantidas pêlas secretaria contrêtante.

13.2 O presentê contrato vincula - se ao Processo Administrativo OOL.OO05232/2024, ao Edital e ãnexos

do procedimento de Oispensa de LicitaçãoNa ü.4/2024, bem como à proposta da CONTRATADA e demais

documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por âssim estarem justas e CONTRATADAT assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que pÍoduza seus iurídicos e legais

efeitos.

plRAallRllaÀ Pl O) àê rn)i^ dê )O24.

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do PiâuL para dirimir os conflitos que possam advir da execução

do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a q ualquer

outro, por mais privilegiado que o seja.

g-ub'
Do.umnlo asri.ado d'8&lene
*ú{'r rÊrclr,^ sPllaDoaa rElo
Dáb: !5,'05/2024 1o:56i2r 03@
veiÍr(ur.ú httpsT/v3r,dar iti.Cov.b.

I[MA. SRA. RUANA PRISCITA SPINDOLA MELO

secretaria Municipal de 5aúde
CONTRATANTE

FRANCILAN DIO Assrnado de Ío,mà diqitar por

rH I ERES DE CARVALHo :mI:',3J?l:;:l;T:;.?Lo",,u
SILVA:45169346000156Dado§,202aÔ5rs0e:á3:r5 o3,00

FRANCITANDIO THIERES DE CARVATHO SITVA.ME

cNPJ sob ne 45.169.346/0001-56
CONTRATADO

*§
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PrnecunucA WCoVISSÀo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

EXTRATO DE CONTRATO N" II2/2024

Referência: Dispensa Eletrônica n" 01412024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n" 00 I .0005232t2024.
NSPÉCM: EXTRATO DE CONTRATO fiTmado entTe o A PREFEITURA MLTNICIPAT, DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de

direito público intemo, com seib na Av. Cel. Pe&o de Brito s/n, centro, Piracuruca-Pl, inscrito
no CNPJ n" I I .83 7.92510001-08, neste ato representado pela Ilma. Sra. RUANA PRISCTLA
SPINDOLA MELO TRINDADE. Secretária Municipal de Saúde. ponadora do ( PF

002.300.953-90, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato
designado simplesrriente' CONTRATANTE, e'de outro lado, a empresa FRANCILANDIO
'IHIERES DE CARVALHO SILVA-ME , inscrita no CNPJ sob no 45.1 69.346/0001-56. por
intermédio de seu rêpresentante legal Sr. PABLO BRIAN DE SOUSA SILVA. portador(a) da
Carteira de ldentidade n" 2.982.851 Orgão expedidor SSP-PI e do C.P.F n' 040.238.403-27 .

OBJETOI Registro de preço para contratação de empresa especializada para o lomecimento
de Tablets, para ser utilizado pelgs Agentes Comunitiírios de SaÍde do Município de
Piracuruca-Pl. conlorme especificaçôes contidas no Termo de Relerência e Edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal n' 14.133/21. regulamentada pelo
Deôreto Municipal n" O5il2O23, Lei Complementar no 1lJ, de 14 de dezembro de 2006.
VALOR DA CONTIIATAÇÁO: RS 46.680,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e oitenra reais).

FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52: FONTE DE RECURSO:
500/6011775; PROJETO/ATIVIDADE: 1015; PROCLAMA DE TRABALHO:
r 0.30 r .0009. t0 r 5.

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 180 (Cento e Oirenra) dias.
SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca.P l: Ilma. Sra. RUANA. PRISCILA
SPINDOLA MELO TzuNDADE, Secretiria Municipal de Saúde. portadora do CPF
002.300.951-90, CONTRATANTE e,. do outro lado a CONTRATADA empresa
FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA-ME inscrita no CNPJ sob n'
45.169.346/0001-56, por interrnédio de seu representânte legal, Sr. PABLO BRIAN DF-

SOUSA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n'2.982.851 Orgão expedidor SSP-PI e
do C.P.F n' M0.238.403-27.

Piracurúca - PI. 02 de maio de 2024

remanda s#lnh
Presidente da Colnis

o Damasceno
são de Licitação
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